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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 
EDITAL Nº 003/2020 

 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE LUCÉLIA-SP (CMDCA), no uso da atribuição que lhe é conferida pela 

Lei nº 2.213 de 03/07/1991 e Lei nº 3.746 de 22/05/2006, com o objetivo de realizar PROCESSO 

DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE LUCÉLIA, para o 

quadriênio 2020/2023, torna público o que a Comissão Especial decidiu:  

 

1 – CONVOCA um membro suplente para compor o quadro do Conselho Tutelar pelo período de 

60 dias, seguindo a ordem de classificação do PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS 

DO CONSELHO TUTELAR DE LUCÉLIA, conforme solicitado pelo CMDCA através da 

resolução 005/2020, segue abaixo a suplente convocada:  

 

 

 

3 - Para produzir os efeitos jurídicos, faz o CMDCA publicar o presente Edital. 

 

Lucélia, 21 de outubro de 2020. 

 

 

JEFFERSON APARECIDO CECE DA SILVA 

PRESIDENTE DO C.M.D.C.A. 

N° Nome 
7. Marcia Dezolina Martins Faco 


